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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
 

 
DECRETO Nº 008/2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 
VENCIMENTOS DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES, NA FORMA QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de atribuições legais e de acordo com autorização 
contida na Lei Orgânica do Município. 
 
 CONSIDERANDO, o disposto no paragrafo único do artigo 1º da Lei 
Municipal nº  361, de 07 de maio de 2024, que prevê o reajuste dos vencimentos 
dos conselheiros tutelares, de acordo com o percentual de aumento do salário 
mínimo Nacional; 
 

CONSIDERANDO, o aumento de 7.5 % (Sete virgula cinco por cento), 
no salário mínimo Nacional; 
 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica reajustado em 7.5 % (Sete virgula cinco por cento), os 
vencimentos dos conselheiros tutelares, que passa a vigorar no valor de R$ 
1.935,00 (Um mil, novecentos e trinta e cinco reais). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2025. 

Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Riachão/PB, 26 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
_______________________________________________________ 

DONATO APARECIDO DE AQUINO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
DECRETO Nº 009/2025. 
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO 
PERÍODO FESTIVO DE CARNAVAL. 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de atribuições legais e de acordo com autorização 
contida na Lei Orgânica do Município. 
  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos dias 03/03 (segunda-feira), 
04/03 (terça-feira), e 05/03 (quarta-feira), do corrente ano.  

Parágrafo Único – Durante os mencionados dias, não haverá 
expediente nas repartições públicas municipais, ressalvados os casos descritos no 
art. 2º. 

Art. 2º Os serviços considerados essenciais e/ou que não possam 
sofrer descontinuidade, especialmente na área da Saúde, coleta de lixo urbano, 
serão mantidos normalmente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Riachão/PB, 26 de fevereiro de 2025. 
 

 
_______________________________________________________ 

DONATO APARECIDO DE AQUINO 
Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 194/2025-GP                      Riachão/PB, em 26 de fevereiro de 2025. 

  
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica, Constituições Federal, Estadual e o que dispõe o Art. 37, da Lei 
municipal nº 222, de 14 de novembro de 2016: 
 
  R E S O L V E: 
 
 

 I – DESIGNAR o Sr. ÁLVARO HENRIQUE COSTA CUNHA, 
ocupante do Cargo em Comissão Chefe de Seção de Eventos Esportivos, 
simbologia CCS-1, pertencente à Estrutura Administrativa deste Município, para 
exercer a função de Agente de Desenvolvimento do Município; 
 
          
                 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
   
 

Registre-se, 
  Publique-se, 
  Dê-se ciência. 
 
  

DONATO APARECIDO DE AQUINO 

Prefeito 
 

Portaria nº 195/2025-GP                      Riachão/PB, em 26 de fevereiro de 2025. 

 
  

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica, Constituições Federal, Estadual e legislação pertinente: 
  

  R E S O L V E: 
 
 
    I – DESIGNAR o Sr. LUCAS FAUSTINO DE SOUSA, ocupante do 
Cargo Efetivo de Vigia, matrícula 00001041, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Secretário Executivo de Finanças, simbologia CDS-2,  pertencente à 
Estrutura Administrativa deste Município 
          

  II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
   
 

Registre-se, 
  Publique-se, 
  Dê-se ciência. 

 

DONATO APARECIDO DE AQUINO 

Prefeito 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 
Contratado: JANIELE SANTOS DE ARAÚJO 
CPF:103.422.644-43 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riachão  
CNPJ: 01.612.770/0001-58  
Objeto: Exercer a função Psicóloga, lotada na Secretaria de Assistência Social  
Valor Mensal do Contrato: R$ 1.800,00 (Hum mil e Oitocentos Reais) 
Vigência: 06(seis) meses, com Início em 17/02/2025. 
 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 
Contratado: ANA PAULA BATISTA DE OLIVEIRA 
CPF:056.496.144-23 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riachão  
CNPJ: 01.612.770/0001-58  
Objeto: Exercer a função de Assistente Social, lotada na Secretaria de Assistência 
Social  
Valor Mensal do Contrato: R$ 1.800,00 (Hum mil e Oitocentos Reais) 
Vigência: 06(seis) meses, com Início em 17/02/2025. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
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ATOS LICITATÓRIOS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00006/2025 

A Prefeitura Municipal de Riachão manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa para 
fornecimento de Água Mineral em botijões de 20 litros, destinados a atender 
as necessidades da Administração Municipal – Riachão/PB. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Avenida Manoel Tomaz de 
Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, ou acessando: 
https://www.riachao.pb.gov.br/licitacao.php. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 06 de março de 2025, nos horários e endereço 
abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
setordecontratacao@riachao.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3639–1002. 

Riachão - PB, 26 de fevereiro de 2025. 
MARYSÁVIO DA SILVA LIMA - Presidente da Comissão 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


